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Resumo: O objetivo deste artigo é apresentar o mecanismo psicológico de ajuste regulatório e os benefícios de sua 
utilização na promoção de saúde e prevenção de doenças. Acredito que esse fenômeno tenha sido negligenciado por 
pesquisadores brasileiros, especialmente no campo da psicologia. O ajuste regulatório ocorre quando a maneira que 
um determinado indivíduo se engaja numa atividade, mantém a atual orientação motivacional e interesses individuais. 
Este trabalho reflete sobre as possibilidades e limites da utilização desse mecanismo em investigações relacionadas com 
a área da saúde e permite chamar atenção de órgãos responsáveis pela promoção de saúde pública para a construção 
de mensagens ou programas de intervenção que utilizem esse mecanismo para aumentar a persuasão e modificar com-
portamentos. 

Palavras-Chaves: foco regulatório; ajuste regulatório; motivação e comportamento.

Abstract: The goal of this paper is to present Regulatory Fit as a psychological mechanism and the benefits of its use 
in health promotion and disease prevention. I believe this phenomenon has been neglected by Brazilian researchers, 
especially in the field of psychology. Regulatory Fit occurs when the manner in which a particular individual engages in 
an activity maintains the current motivational orientation and interests of the individual. This work reflects on the pos-
sibilities and limits of the use of this mechanism in health-related investigations and allows to draw attention of public 
health promotion agencies to the construction of messages or intervention programs that use this mechanism to incre-
ase persuasion and modify behaviors.

Keywords: Regulatory focus; Regulatory fit; motivation & behavior.

Resumen: El objetivo de este artículo es presentar el mecanismo psicológico del ajuste regulatorio y los beneficios de su 
uso en la promoción de la salud y la prevención de enfermedades. Creo que este fenómeno ha sido neglicenciado por los 
investigadores brasileños, especialmente en el campo de la psicología.El ajuste regulatorio ocurre cuando la forma en 
que un determinado individuo se involucra en una actividad, mantiene la orientación motivacional y sus intereses indi-
viduales. Este trabajo reflexiona sobre las posibilidades y límites del uso de este mecanismo en las investigaciones rela-
cionadas con el área de la salud y permite llamar la atención de los organismos encargados de la promoción de la salud 
pública para la construcción de mensajes o programas de intervención que utilicen este mecanismo para incrementar la 
persuasión y la modificación de conductas.

Palabras clave: Enfoque regulatorio; Ajuste regulatorio; motivación y comportamiento.

Introdução

Internacionalmente, cresce o número de publi-
cações que mostram o efeito do ajuste regulatório 
(Regulatory Fit) em estudos relacionados com mu-
danças de hábitos e comportamentos, principalmen-
te em comportamentos ligados a questões de saúde. 
Há evidências para o efeito do mecanismo de ajuste 
regulatório em mudança de comportamentos e ati-
tudes relacionados com questões de saúde, como por 
exemplo: o consumo de frutas e vegetais (Spiegel 

et al., 2004), anúncios sobre sucos de fruta e prote-
tor solar (Lee & Aaker, 2004; Keller, 2006), dieta e 
questões relacionadas com exercícios (Wlaschin et 
al., 2006; Keller, 2006; Latimer et al., 2008).  Entre-
tanto, no Brasil esse campo de pesquisa ainda não se 
desenvolveu de modo expressivo. Numa revisão utili-
zando como descritores “Regulatory Fit” e “Regulatory 
Focus”, realizada nas bases de dados Web of Science e 
Scopus no dia 17 de dezembro de 2019, foram encon-
trados 240 artigos utilizando os descritores no título, 
resumo ou nas palavras-chave neste ano. A figura 1 
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mostra o crescimento internacional das publicações 
utilizando esses conceitos. A maioria dessas publica-
ções são realizadas em revistas de psicologia (cerca 
de 28%), e em áreas correlatas como administração 
(21,6%), ciências sociais (15,6%), economia (5,8%), 
artes e humanidades (4,7%) e medicina (4,2%). En-
tretanto, utilizando as mesmas bases de dados e 
descritores, foram encontrados apenas 13 artigos 
de estudos realizados no Brasil que utilizaram a teo-
ria do foco regulatório e do ajuste regulatório como 
conceitos centrais (Vieira et al. 2019;  Lopes & Veiga, 
2019; Costa & Gaspar, 2018; Mantovani et. al., 2018; 

Costa et. al., 2018; Faia & Vieira, 2017; Mantovani & 
Tazima, 2016; Vieira & Ayrosa, 2015; Korelo et al., 
2015; Lima & Steiner Neto, 2013; Prado et. al, 2012; 
Prado et. al., 2011; Camou Viacava et al., 2016). A 
maioria das publicações brasileiras encontradas (12) 
foram realizadas por pesquisadores do campo da ad-
ministração com foco em marketing e comportamen-
to do consumidor. Apenas 1 publicação foi realizada 
por pesquisadores do campo da psicologia (Costa & 
Gaspar, 2018), demonstrando a negligência ou falta 
de conhecimento do tema por acadêmicos brasileiros 
do campo da psicologia.

Figura 1. Publicações realizadas com os termos Regulatory fit e Regulatory focus.

No Brasil, pesquisas mostram evidências dos 
efeitos do ajuste regulatório na intenção de beber 
bebidas alcoólicas e dirigir (Vieira & Ayrosa, 2015), 
consumo de frutas e vegetais (Costa, 2014), omissão 
de informações sobre alimentos lácteos (Silva, 2015) 
e consumo de suco de frutas (Mantovani & Tazi-
ma ,2016; Mantovani et. al., 2015). Nesse sentido, 
existe um potencial pouco explorado para o desen-
volvimento de pesquisas nessa área, pois com o de-
senvolvimento de intervenções mais eficazes pode-
-se reduzir os gastos com determinados serviços de 
saúde pública. Por isso, esse artigo visa fornecer ins-
truções básicas para pesquisadores interessados na 
temática. A teoria do ajuste regulatório coloca ênfase 
na relação entre a orientação motivacional e os meios 
para alcançar esses objetivos (Higgins, 2000, 2005).  

A ideia central é que a orientação do indivíduo mui-
tas vezes leva a preferências por determinados tipos 
de meios de buscar objetivos. Quando o indivíduo 
usa os meios preferidos, ele experimenta o que cha-
mamos de ajuste regulatório, que pode apresentar 
dois efeitos principais: (i) uma sensação de “feel ri-
ght” sobre o que ele está fazendo e (ii) um aumento 
do engajamento na atividade. O entendimento deste 
conceito nem sempre é simples, pois podemos ficar 
confusos num processo de leitura em que não há o 
conhecimento do desenvolvimento histórico ou das 
evidências que fundamentam o mecanismo, como 
por exemplo no trecho abaixo, versão original e tra-
duzida, em que Higgins (2005) propõe uma explica-
ção para o ajuste regulatório:

Fonte: Dados obtidos em pesquisa realizada nas bases de dados Scopus e Web of Science utilizando os descritores “regulatory fit”  or  
“regulatory focus” no dia 17 dez 2019.
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people experience regulatory fit when the manner 
of their engagement in an activity sustains (rather 
than disrupts) their current motivational orien-
tation or interests. Fit makes people engage more 
strongly in what they are doing and feel right about 
it. Individuals, for example, can pursue the same 
goal with different orientations and in different 
ways.  (Higgins, 2005, p.209)

 as pessoas experimentam ajuste regulatório 
quando a maneira de seu envolvimento em uma 
atividade mantém (em vez de interromper) sua 
orientação ou interesses motivacionais atuais. 
O ajuste faz as pessoas se engajarem mais forte-
mente no que estão fazendo e se sentirem bem 
com isso. Os indivíduos, por exemplo, podem 
perseguir o mesmo objetivo com orientações 
diferentes e de maneiras diferentes. (Tradução 
livre, Higgins, 2005, p.209).

Na versão traduzida, há algumas expressões 
que não entendemos de modo aplicado, como por 
exemplo: “sua orientação ou interesses motivacio-
nais atuais” e “objetivo com orientações diferentes e 
de maneiras diferentes”, por isso, é necessária uma 
apresentação das teorias desenvolvidas antes da te-
oria do ajuste regulatório e das evidências que a fun-
damentam para um melhor entendimento do concei-
to. Dessa forma, o objetivo desse artigo é apresentar 
o mecanismo do ajuste regulatório e seus benefícios 
na promoção da saúde e prevenção de doenças, con-
textualizando o histórico desse campo de estudo e 
incluindo as teorias das discrepâncias do Self e do Foco 
Regulatório, que foram o alicerce inicial para o desen-
volvimento da teoria do ajuste regulatório, a partir 
da apresentação das evidências empíricas desse fenô-
meno e das possibilidades de aplicação desse meca-
nismo de ajuste regulatório. Neste artigo, os termos 
regulatory focus, Self-Discrepancy Theory, regulatory 
fit, fit, non fit, Feel Right, Feel Wrong, Self Guides, Actu-
al self, Ideal Self, ought Self, Ideals, Oughts, Eagerness, 
Vigilancy foram traduzidos respectivamente como 
foco regulatório, teorias das discrepâncias do Self, 
ajuste regulatório, ajuste, não ajuste, sentir-se cer-
to, sentir-se errado, guias do Self, Eu real, Eu ideal, 
Eu obrigatório, ideais, deveres, vontade e vigilância. 
Muitos dos termos não possuem uma tradução fiel 
do conceito expresso por Higgins, como por exem-
plo: Eagerness e Eager means, por isso optou-se por 
uma tradução que se aproximasse do constructo.

Bases do desenvolvimento 
dessa vertente teórica   

Antes do desenvolvimento da teoria do Foco Re-
gulatório, Higgnis (1987, 1989a) desenvolveu uma 
teoria chamada discrepâncias do Self, Self-Discrepan-
cy Theory, que afirma que as pessoas se comparam 
com normas internalizadas chamadas de guias do 
Self, “Self-Guides”. Estas diferentes representações 
do Self podem ser contraditórias e gerar um certo 
desconforto emocional. As discrepâncias do Self são 
as diferenças entre duas destas autorrepresentações 
e as pessoas são motivadas a reduzir essas diferenças 
a fim de eliminar essa disparidade. Higgins (1989b) 
afirma que os desconfortos emocionais são produzi-
dos pelas relações entre os diferentes tipos de repre-
sentações do Self, que podem ser divididos em dois 
parâmetros psicológicos: domínios do self e pontos 
de vista sobre o self. Os domínios do Self podem ser 
divididos em 3 categorias: (1) o eu real, que é a repre-
sentação dos atributos que alguém acredita que re-
almente possui; (2) o eu ideal, que é a representação 
dos atributos que alguém gostaria que você tivesse 
(esperanças, desejos ou aspirações de alguém); e (3) 
o eu obrigatório, que é a representação dos atributos 
que alguém acredita que você deve ou deveria pos-
suir (deveres, obrigações ou responsabilidades). Os 
pontos de vista do Self podem ser categorizados da 
seguinte forma: (1) seu ponto de vista pessoal; e (2) 
o ponto de vista de outra pessoa significativa (por 
exemplo, pai, amigo íntimo, cônjuge etc).

O desenvolvimento dessa teoria levou em con-
sideração estudos anteriores sobre a relação entre 
cuidador-criança, pois, para obter a nutrição e segu-
rança necessárias para sobrevivência, as crianças de-
vem aprender como sua aparência e comportamen-
tos influenciam as respostas dos cuidadores (Bowlby, 
1969; Cooley, 1902/1964; Mead, 1934; Sullivan, 
1953).  Como o princípio hedônico sugere, as crian-
ças aprendem a se comportar de modo a aproximar-se 
do prazer e evitar a dor. Higgins e Silberman (1998) 
mostraram que certos modos de interação cuidador-
-criança podem aumentar a probabilidade de que as 
crianças adquiriram/desenvolvam objetivos deseja-
dos. Estes objetivos podem representar esperanças, 
desejos e aspirações, definidos como ideais, ou podem 
constituir crenças sobre seus deveres, obrigações e 
responsabilidades, definidos como deveres. Podemos, 
assim, identificar duas categorias de objetivos ou 
estados-finais: orientação para promoção (os ideais) 
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e orientação para prevenção (os deveres).  Higgins e 
Silberman (1998) ilustram como seria uma relação 
entre cuidador-criança na qual fosse estabelecida 
uma orientação para a promoção. Para eles, a criança 
experimenta o prazer na presença de consequências 
positivas (quando a criança recebe um beijo por se 
comportar de uma maneira desejada pelo cuidador) 
ou teria uma experiência de dor na ausência de con-
sequências positivas (quando um cuidador afasta um 
brinquedo da criança quando ela se recusa a compar-
tilhar). Já no caso de uma relação entre cuidador-
-criança em que fosse estabelecida uma orientação 
para a prevenção, a criança experimenta o prazer na 
ausência de consequências negativas (quando o cui-
dador treina a criança a estar alerta para potenciais 
perigos) ou teria uma experiência de dor na presença 
de consequências negativas (quando o cuidador grita 
com a criança quando ela não está ouvindo).

Teoria do Foco Regulatório

A Teoria do Foco Regulatório (regulatory focus 
Theory), Higgins (1997, 2000, 2005), afirma que in-
divíduos possuem formas diferentes de aproximar-se 
de um objetivo ou constroem diferentes tipos de ob-
jetivos. A maneira como cada pessoa se autorregula 
para alcançar esse objetivo ou define esse objetivo é 
chamada de foco regulatório. De acordo com Higgins 
(1997, 2000, 2005), essa orientação ou autorregula-
ção acontece tanto em função de um objetivo dese-
jado ou indesejado, sendo descrita de duas formas: 
orientação para a promoção e orientação para a pre-
venção. A orientação para a promoção se relaciona 
com uma sensibilidade à presença ou ausência de 
consequências positivas, enquanto a prevenção se 
relaciona com uma sensibilidade à presença ou au-
sência de consequências negativas (Higgins, 2002). 
Conforme visto anteriormente, a orientação para 
promoção enfatiza sonhos, desejos e objetivos, ou 
seja, centra-se na presença e ausência de consequ-
ências positivas, enquanto que a orientação para a 
prevenção, enfatizando obrigações, responsabilida-
des e deveres, centra-se na ausência e presença de 
consequências negativas. A teoria do foco regulató-
rio também diferencia os meios ou estratégias que 
os indivíduos utilizam para alcançar seus objetivos, 
distinguindo estratégias ou meios que utilizam a 
vontade (Eagerness) e as que utilizam a vigilância 
(Vigilance) (Higgins, 2000). Por exemplo, em termos 
de detecção de sinais, as estratégias que utilizam a 

vontade centram-se em identificar acertos e evitar 
omissão de respostas certas, enquanto os meios de 
vigilância centram-se em identificar possíveis erros 
e evitar omissão de respostas erradas. Num estudo 
realizado por Shah et al. (1998), o foco regulatório 
foi medido por meio de uma escala denominada de 
Self-guide strength, uma medida adaptada do Selves 
Questionnaire (Higgins et al., 1985), na qual os par-
ticipantes deveriam listar certos atributos que eles 
acreditavam representar o Self em termos de ideais 
ou deveres e depois deveriam avaliar o quanto acredi-
tavam possuir o atributo em uma escala de 4 pontos, 
variando de 1 (ligeiramente) a 4 (extremamente). 
O objetivo da escala era identificar a orientação dos 
participantes em termos de foco regulatório, catego-
rizando em orientação para promoção ou prevenção. 
Posteriormente, ambos os grupos realizaram uma ta-
refa de anagramas cujo objetivo era identificar 90% 
das combinações de palavras possíveis. Para a reali-
zação dessa tarefa, os participantes foram divididos 
aleatoriamente, em dois grupos, em que um dos gru-
pos recebeu instruções adaptadas para o foco de pro-
moção e o outro recebeu instruções adaptadas para 
o foco da prevenção. Na condição enquadrada como 
promoção, os pesquisadores enfatizaram a estratégia 
de se aproximar do objetivo, dizendo aos participan-
tes que ganhariam um dólar extra (a partir de US $ 4 a 
US $ 5) ao identificar 90% ou mais das palavras (foco 
na promoção). Em contraste, a condição prevenção 
enfatizou a estratégia de evitar erros, dizendo aos 
participantes que eles evitariam a perda de um dólar 
(manter a US $ 5) ao não errarem mais de 10% das 
palavras. Participantes que realizam a atividade que 
era mais compatível com a sua inclinação estratégica 
em termos de prevenção ou promoção, identificada 
por meio do instrumento Self-guide Strength, tiveram 
melhor desempenho na tarefa dos anagramas. Neste 
estudo, foram utilizadas algumas medidas afetivas e 
verificaram que não houve alteração nos estados afe-
tivos durante o experimento. 

Cesário et al. (2004) citam um exemplo para ilus-
trar como o foco regulatório pode influenciar a forma 
como indivíduos utilizam determinados meios para 
alcançar um determinado objetivo:

“considere dois alunos que desejam obter um A 
em um curso, mas diferem em seu foco regula-
tório em relação a esse objetivo. Embora o es-
tado final desejado seja idêntico nos dois casos, 
um aluno com foco na promoção concebe esse 
objetivo como uma realização ou aspiração e, 
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portanto, meios que utilizam da vontade para 
atingir esse objetivo (ler além do material exigi-
do no curso) forneceriam o melhor ajuste para 
esse aluno. O aluno com foco na prevenção pre-
ocupa-se, por outro lado, concebe esse mesmo 
objetivo como uma responsabilidade ou dever e, 
portanto, meios que utilizam a vigilância para 
atingir esse objetivo (tendo o cuidado de cum-
prir todos os requisitos do curso) forneceriam 
o melhor ajuste para esse aluno.” (Cesario et. al. 
2004, p.389, tradução livre)

Ajuste Regulatório – 
Regulatory Fit 

De acordo com Higgins (2000), o ajuste regulató-
rio acontece quando há uma correspondência entre a 
orientação para a promoção e meios que o utilizam a 
vontade ou uma orientação para a prevenção e meios 
de vigilância.  Em outra definição, Higgins (2005) 
afirma que a experiência do ajuste regulatório acon-
tece quando a maneira que um determinado indiví-
duo se engaja numa atividade mantém (ao invés de 
interromper) a atual orientação, motivação e interes-
ses do indivíduo. O ajuste regulatório intensifica res-
postas, avaliações e motivações, deixando os objetos 
ou comportamentos mais positivos ou negativos. Em 
termos de ajuste regulatório, Aaker e Lee (2006) de-
fendem que quando ações sustentam uma orientação 
individual, geram como resultado um sentimento de 
“sentir-se certo”, “feel right”, para qualquer avaliação 
que a pessoa esteja realizando no momento.   Aaker e 
Lee (2006) afirmam que o ajuste regulatório apresen-
ta dois componentes: o sentimento de “sentir-se cer-
to” e um fortalecimento do engajamento.  De acordo 
com Lee (2009), as pessoas têm a sensação de “sentir-
-se certo” quando experimentam o ajuste regulatório 
e têm a sensação de “sentir-se errado”, “Feel Wrong” 
quando experimentam o não ajuste, nonfit. Para Lee 
(2009), essa sensação de que algo está errado ou o 
ambiente está problemático pode ser uma força opo-
sitora que faz a pessoa diminuir o ritmo na busca de 
um determinado objetivo.   Se o resultado ou uma 
determinada tarefa é muito importante, o “sentir-se 
errado” pode representar um desafio para a pessoa re-
alizar o objetivo, ou leva as pessoas a prestarem mais 
atenção, o que intensifica o envolvimento e cria va-
lor. O ajuste regulatório e o não ajuste podem intensifi-
car o envolvimento conforme, podemos observar na 

condição de ajuste: nos experimentos de Förster et 
al., 1998; Förster et al., 2001; Shah et al.,, 1998; e no 
caso do não ajuste, em estudos que avaliam a persu-
asão de mensagens mostra que a persuasão aumenta 
numa condição de alto envolvimento (Harding et al., 
2008; Koenig et al., 2008; Vaughn et al., 2006)

Após uma revisão de literatura, Aaker e Lee (2006) 
afirmam que existem duas formas de se operaciona-
lizar o “sentir-se certo”: a primeira é uma abordagem 
baseada no processo e a segunda baseada nas conse-
quências. A primeira abordagem pode ser operacio-
nalizada manipulando o ajuste regulatório propondo 
às pessoas o engajamento no processo de tomada de 
decisão que pode ser consistente ou inconsistente 
com o foco regulatório do pessoal. A segunda aborda-
gem pode ser operacionalizada alavancando as con-
sequências das quais as pessoas são mais sensitivas 
devido a sua orientação pessoal. Aaker e Lee (2006) 
explicam que o “sentir-se certo” se materializa na se-
gunda abordagem, porque pessoas com uma orien-
tação para a promoção são mais sensíveis à presença 
e ausência de consequências positivas (ganhos e não 
ganhos) e se expõem a esse tipo de consequência, en-
quanto pessoas com uma orientação para a preven-
ção são mais sensíveis para a presença e ausência de 
consequências negativas (perdas e não perdão) e se 
expõem a esse tipo de consequência.

Operacionalizando o Foco 
Regulatório e o Regulatory Fit

Existem várias formas de medir ou operaciona-
lizar o foco regulatório; podendo ser feito através 
de questionário de autorelato, como por exemplo o 
Regulatory Focus Questionaire ou através de indução 
por meio de uma tarefa solicitando aos participan-
tes escreverem uma breve redação sobre como os 
objetivos, sonhos e desejos foram se modificando 
ao longo da vida para induzir o foco na promoção e 
deveres, obrigações e responsabilidades que foram 
se modificando ao longo da vida para induzir o foco 
na prevenção.  (Aaker & Lee, 2006; Lee et al., 2010; 
Forster & Higgins, 2006; Freitas & Higgins, 2002; 
Higgins, 2001). Cesário et al. (2004) e Lee e Aaker 
(2004) mostraram que é possível utilizar o mecanis-
mo do ajuste regulatório para aumentar a eficácia da 
persuasão de certas mensagens, manipulando os ar-
gumentos de forma que sustentem o foco regulatório 
em termos de promoção ou prevenção.
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Apreciação crítica - relação com 
outras variáveis 

Para Wang e Lee (2006) e Lee e Aaker (2004), o 
ajuste regulatório seria uma espécie de heurística no 
processo de tomada de decisão, influenciando outras 
variáveis como: o grau de envolvimento dos participan-
tes, que se refere ao nível de interesse de indivíduos 
em participar da atividade; a fluidez do processamento 
que se refere ao grau de facilidade que a mente hu-
mana tem para processar certos tipos de informações 
em comparação com outros tipos de informações e 
o sentir-se certo (descrito anteriormente) podem ser 
utilizados como variáveis de mediação ou moderação 
deste mecanismo. Num estudo realizado por Forster 
e Higgins (2006) sobre o processamento global (am-
plo) e local (direcionado) e a interação com foco regu-
latório, verificou-se a associação de um processamen-
to global com uma orientação para a promoção e um 
processamento local com uma orientação para a pre-
venção. No mesmo estudo, Forster e Higgins (2006) 
verificaram que, na presença do ajuste, os participan-
tes alocavam um valor mais elevado para atividade 
devido ao efeito do ajuste regulatório, e não foi cons-
tatada nenhuma influência afetiva como os estados 
de espírito neste estudo. Higgins (2001) evidencia a 
associação de foco regulatório e emoções, por exem-
plo, a alegria está associada com uma forte orien-
tação para a promoção enquanto a ansiedade está 
orientada para a prevenção, sendo que a ansiedade 
direciona a atenção para um processamento mais lo-
cal enquanto a alegria para um processamento mais 
global. Lee et al. (2010) verificaram que o ajuste entre 
o foco regulatório e o grau de abstração da mensagem 
influencia atitudes e engajamento em relação a mar-
cas. Mensagens com um grau de abstração mais baixo 
influenciam mais facilmente a pessoas com orienta-
ção para prevenção, enquanto que mensagens com 
um elevado grau de abstração influenciam mais indi-
víduos com orientação para a promoção. Lee e Aaker 
(2004) mostram que mensagens com um conteúdo 
de ganho são mais persuasivas quando os argumen-
tos são orientados para a promoção e quando o ris-
co percebido é baixo, sendo o contrário verdadeiro 
também. Para Lee e Aaker (2004) o mecanismo que 
faz a mediação do ajuste regulatório do frame com o 
conteúdo da mensagem é a fluidez do processo de in-
formação, ou seja, o ajuste aumenta a facilidade para 
processar a informação. Com base nos resultados do 
estudo sobre ajuste regulatório e comparações com 

outros estudos, Lee et al. (2010) propõem que tanto 
uma orientação para a promoção como um afeto po-
sitivo têm efeitos independentes no processamento 
da informação. Porém, possuem os mesmos efeitos 
na atitude e na execução de atividades, sendo que 
o afeto positivo pode induzir uma orientação para 
a promoção. Apesar de alguns pesquisadores afir-
marem que o ajuste regulatório não é mediado por 
afetos (Crowe & Higgins 1997; Friedman & Forster, 
2001; Higgins et al., 2003; Lee et al., 2010), é preciso 
conduzir uma análise mais profunda dos estudos rea-
lizados para entender como esses pesquisadores ava-
liaram a relação entre essas duas variáveis. No caso 
de Crowe e Higgings (1997), o estudo foi construído 
da seguinte forma: os participantes deveriam resol-
ver algumas tarefas como anagramas, sendo que eles 
passariam por uma manipulação de foco regulatório 
antes de iniciar a tarefa.  Nessas tarefas, o ajuste foi 
manipulado através das características da atividade.  
Foi utilizado um Mood Questionnaire antes de iniciar 
a tarefa, no meio do estudo e após a conclusão das 
atividades, para avaliar diferentes tipos de estados 
afetivos. Baseados nos resultados desses questioná-
rios não foram encontradas variações nos estados 
afetivos. Porém, antes de iniciar o estudo, os investi-
gadores referiram aos participantes que o objetivo do 
estudo era avaliar como o estado afetivo influencia 
a performance, podendo, deste modo, interferir na 
percepção dos participantes sobre o próprio estado 
afetivo. Nos estudos realizados para verificar efeitos 
do ajuste regulatório na criatividade, Friedman e 
Foster (2001) mediram os estados afetivos de forma 
semelhante a Crowe e Higgins (1997), encontraram 
resultados semelhantes do afeto e do ajuste regulató-
rio na criatividade, ou seja, encontraram resultados 
semelhantes entre o foco de promoção e um estado 
afetivo positivo. No caso dos estudos realizados por 
Higgins (2003), os participantes deveriam alocar va-
lores monetários para alguns objetos, tendo sido uti-
lizadas manipulações do foco regulatório e dos meios 
estratégicos para atingir um objetivo, gerando condi-
ções de ajuste e não ajuste. Após a realização do es-
tudo, foram utilizadas medidas para avaliar estados 
afetivos e verificar a influência do ajuste regulatório 
nesta variável e, consequentemente; a influência dele 
na transferência de valor. Esse estudo não encon-
trou efeitos significativos dos estados afetivos nos 
resultados. Podemos verificar que nos experimentos 
citados os estados afetivos foram avaliados como 
medida de controle enquanto o ajuste regulatório foi  
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manipulado. Nesse sentido, faz se necessário mais 
estudos para entender melhor a relação entre o 
ajuste regulatório e medidas afetivas. Entretanto, é 
importante não confundir o mecanismo do ajuste 
regulatório com o fenômeno da congruência afeti-
va (Newcombe & Ashkanasy, 2002; Forgas & Eich, 
2012), pois as evidências apontam que são fenôme-
nos distintos.

Efeito Multiplicador - 
possibilidades de aplicação 
desse mecanismo

O ajuste regulatório tem sido utilizado em di-
versos estudos com objetivo de entender como in-
fluenciar o interesse ou modificar comportamentos 
relacionados com a saúde. Muitos estudos avaliam os 
efeitos por meio de medidas de intenção ou frequên-
cia de determinados comportamentos. Algumas evi-
dências relacionadas com os efeitos da manipulação 
do ajuste regulatório na avaliação, intenção de con-
sumo ou frequência de comportamentos estão asso-
ciados com: avaliação de anúncios sobre sucos de fru-
ta e protetor solar (Lee & Aaker, 2004, Keller, 2006), 
comportamentos relacionados com dieta e exercícios 
físicos (Kay & Grimm, 2017; Wlaschin et al., 2006; 
Keller, 2006; Latimer et al., 2008), outras questões 
em termos de saúde (Uskul et al., 2008), intenção de 
beber bebidas alcoólicas e dirigir (Vieira et al., 2015), 
intenção de consumo de frutas e vegetais (Spiegel 
et al., 2004; Costa, 2014) e consumo de suco de fru-
tas (Mantovani & Tazima, 2016; Mantovani et al., 
2015). Num estudo comparando um anúncio de suco 
de uva focado na promoção de saúde com outro foca-
do na prevenção de doenças, Aaker e Lee (2001) veri-
ficaram que o ajuste regulatório aumenta a avaliação 
positiva do anúncio comparando com um grupo onde 
o ajuste não está presente. Por exemplo, um anúncio 
com uma mensagem de promoção à saúde mostra-se 
mais atrativo para pessoas com uma indução de foco 
regulatório positivo (orientação para promoção). Já 
um anúncio com uma mensagem de prevenção, mos-
trou-se mais atrativo para pessoas que foram indu-
zidas por um foco regulatório de prevenção.  Wang e 
Lee (2006) verificam que o ajuste só aumenta a per-
suasão da mensagem quando os indivíduos não pos-
suem motivação para processar a mensagem, ou seja 
quando os indivíduos possuem baixo envolvimento 
com a situação. Wang e Lee (2006) sugerem que o 
ajuste funcione como uma forma de heurística. Kay e 

Grimm (2017) manipularam o ajuste regulatório em 
um ambiente controlado para avaliar os efeitos no 
desempenho em exercícios físicos de abdominal, aga-
chamento, prancha, agachamento isométrico em 165 
universitários. Eles utilizaram o questionário de foco 
regulatório (FRQ) para verificar a orientação dos par-
ticipantes em termos de promoção/prevenção e ma-
nipularam a estratégia para a execução da tarefa por 
meio do estilo da contagem repetida, em que a conta-
gem realizada de modo crescente (1,2,3,4,5...) estaria 
relacionada com a promoção e contagem decrescente 
(10, 9, 8, 7, 6....) estaria associada a prevenção. Os 
resultados mostraram que os participantes com pou-
ca experiência em atividade física, nas condições de 
ajuste regulatório, tiveram um melhor desempenho 
na realização dos exercícios. Num estudo realizado 
por Freitas e Higgins (2002), o ajuste regulatório 
entre o foco regulatório e o tipo de ação afetou a sa-
tisfação dos participantes em relação à tarefa realiza-
da, independente do grau de autonomia percebida, 
da contribuição da tarefa para os objetivos pessoais 
e de competência percebida pelos participantes do 
estudo. Nesse sentido, podemos entender como esse 
mecanismo afeta percepções e comportamento dos 
indivíduos no trabalho. Num estudo realizado por 
Costa (2014), os participantes eram avaliados em 
termos de foco regulatório, intenção de consumo de 
frutas e vegetais e eram separados em grupos onde 
seriam expostos a anúncios que explicavam os bene-
fícios ou consequências do consumo de frutas e vege-
tais de forma que estivessem relacionados com pro-
moção e prevenção. Na presença da condição onde o 
foco regulatório fazia ajuste com o tipo de anúncio, a 
intenção de consumo aumentava de modo estatisti-
camente significante em comparação com a condição 
de não ajuste. Uskul et al. (2008) realizou um estudo 
que mostra evidências de que o ajuste na condição de 
prevenção aumenta a disponibilidade de participan-
tes a se engajarem em comportamentos relacionados 
com o cuidado com a saúde, como por exemplo na 
prevenção do câncer de pele. Vieira (2015) mostra 
evidências de que na condição de ajuste, a intenção 
de beber e dirigir diminui. Também é possível veri-
ficar efeitos positivos de condição de não ajuste ou 
NonFit, em alguns estudos (Mantovani et. al., 2015; 
Lee, 2009). Haddad e Delhomme (2006) estudaram 
o efeito de argumentos de perdas e ganhos em anún-
cios convocando jovens motoristas a participarem de 
um teste para avaliar habilidades de direção e foi rea-
lizada uma comparação em relação ao risco percebido 
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pelos motoristas. Nesse estudo, mensagens promo-
vendo um comportamento de prevenção eram mais 
persuasivas quando o argumento da mensagem era 
compatível com o nível de risco percebido pelo parti-
cipante.  De acordo com Haddad e Delhomme (2006), 
tal efeito ocorreu porque a experiência de “sentir-se 
certo” resultante da compatibilidade do efeito base-
ado no ajuste regulatório era transferido para a ava-
liação do teste. Molden et al. (2009) mostram evi-
dências de que o bem-estar de parceiros românticos 
casados em comparação com parceiros românticos 
não casados depende do suporte emocional percebi-
do e que esse suporte percebido difere em função do 
foco regulatório. Nesse sentido, Molden et al. (2009) 
demostram implicações do ajuste regulatório para 
melhorar o bem-estar em parceiros românticos ca-
sados. Recentemente, Strauman et al. (2015) desen-
volveram um programa de intervenções que mistura 
ajuste regulatório e pensamento contrafactual para 
reduzir ansiedade com resultados estatisticamente 
significantes. Outro trabalho que vale mencionar foi 
conduzido por Brodscholl et al. (2007) e Rothman et 
al. (2004) que visualizam futuras aplicações do con-
ceito de ajuste regulatório para ajudar as pessoas a 
passarem com sucesso de determinados estágios de 
mudança de comportamento.

Considerações finais

Esse artigo descreveu brevemente os conceitos 
teóricos do foco regulatório e ajuste regulatório com 
o objetivo de instigar novos pesquisadores nesse 
campo de estudo. Devido ao fato de existirem pou-
cas pesquisas realizadas utilizando esse mecanismo 
no Brasil (Mantovani & Tazima, 2016; Mantovani et 
al., 2015; Vieira et al., 2015; Kroth & Löbler, 2019), 
faz se necessário a publicação de artigos que possi-
bilitem a novos pesquisadores uma introdução geral 
sobre o campo.  O ajuste regulatório tem sido utiliza-
do em pesquisas relacionadas com questões de políti-
cas sociais (Cesario et al., 2004); comportamento de 
compra do consumidor (Avnet & Higgins, 2003; Hig-
gins et al., 2003); na avaliação de discursos políticos 
(Cesario, 2006); Teste de habilidades de direção em 
motoristas (Haddad & Delhomme, 2006); na relação 
do bem-estar de casais (Molden et al., 2009); em mi-
cro intervenções para reduzir ansiedade (Strauman 
et al., 2015). Por isso, é muito importante que psi-
cólogos e pesquisadores levem em consideração esse 
fenômeno no momento de construção e desenho de 
investigações que procure entender motivações em 
contextos específicos; também é possível pensar em 
intervenções que utilizem o mecanismo de ajuste re-
gulatório para auxiliar em processos de mudança de 
comportamento.
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